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Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que foi protocolizado na
Secretaria-Geral da Mesa requerimento. Nesses termos, solicito a Vossa
Excelência a remessa do projeto gritado em cópia anexa, que tramita
nessa Comissão, à Secretaria-Geral da Mesa, para que se possa dar
seguimento à tramitação do mencionado requerimento, uma vez que sua
leitura somente poderá ocorrer com o processado sobre a mesa, nos
termos do art. 266 do Regimento Interno do Senado Federal que
estabelece /n verbas:

"0 processo da proposição ficará sobre a mesa durante
sua tramitação em plenário."

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Senador IZALCI LUCAS
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo - CDR
Senado Federal
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REQUERIMENTO N' DE

Senhor Presidente,

Requebro, nos termos do art. 256, do Regiy4ento Interno do Senado
Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PRS é7/2019, que cria a Frente

Parlamentar Mista para defesa do Consórcio Interestadizal de Desenvolvimento Sustentável

do Nordeste -(Cona(5rcio Nordeste) .
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JUSTIFICAÇÃO

Certo é que os nove Estados do Nordeste tiveram, ultimamente, anos

extremamente difíceis, com taxas de desemprego acima da média nacional, e com

a redução dos investimentos públicos federais. A notória ausência de efetividade

da política nacional de desenvolvimento regional acentua os desequilíbrios

estruturais naquela região.

Entretanto, não é só o Nordeste brasileiro que tem sofrido desses

males: os Estados do Norte (AC, RO, RR, PA, AM, AP e TO) também vêm padecendo

com a falta de investimento do Governo Federal, a ausência de políticas públicas

e o crescimento do desemprego. Ambas as regiões por serem mais distantes do

Centro-Sul do Brasil (regiões que concentram indústrias e que possuem renda per
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